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MOÇÃO Nº ____/ 2021 
 

 

“Moção de Apelo ao Prefeito 
Municipal, à alterar a nomenclatura 
e atribuições das cuidadoras da 
educação Infantil.” 

 

 

Nobres Vereadores, 

Apresentamos às V.S.as, nos termos do artigo 148, alínea "o", do 

Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APELO. 

Que o Senhor Prefeito, sugerindo a emenda modificativa sobre a que cria 

cargo de Cuidador, para incluir em seu texto o cargo de Educador Infantil, ou Agente 

Social com especialidade em educação infantil, que sejam agraciados pelo Prêmio de 

valorização aos servidores em efetivo exercício na sala de aula da Secretaria de 

Educação. 

Este parlamentar preocupado em atender as reivindicações dos 

servidores que atuam no antigo cargo de cuidadoras em fazer parte desse beneficio 

criado aos docente da rede pública de ensino, uma vez que, estes profissionais 

atuam também diretamente ao atendimento aos alunos e praticam ações dentro das 

salas de aulas. 

Em síntese suas funções se desenvolvem em conjunto com a 

coordenadoria, atividades inerentes à revolução da criança na faixa etária de 06 

meses a 06 anos, proporcionando seu bem estar e interação família creche e creche 

escola. Podemos exemplificar suas atribuições dentro das escolas: Orientar a criança 

com atividades psico-motores, bem como noções de higiene, alimentação e 

limpeza; executar atividades relacionadas com: saúde infantil, higienização bucal e 

corporal, desenvolvimento da coordenação motora, através de jogos e exercícios 

físicos promovidos por meio de brincadeiras infantis e contato familiar com 

participação de reuniões com as mães; executar outras atividades compatíveis com 

as especificadas. 

A situação é crítica e requer uma atenção especial por parte do Poder 
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Público. os servidores existentes estão sendo paulatinamente sobrecarregados com 

carga de trabalho cada vez maior. Chegamos a um momento em que a necessidade 

de novos servidores é premente, exigindo urgentemente a criação de novos cargos 

sob a pena de de prejuizo oara o atendimento da crescente população. As 

necessidades se apresentam em especial na area da educação e dai o numero 

aparentemente elevado dos novos cargos a serem criados contudo indipensaveis.  

Pensando no bem estar e na segurança de nossos profissionais, a 

presente Moção de Apelo, requerendo que, aprovada a presente Moção, seja 

encaminhada, à Secretária Municipal de Educação e ao Prefeito Municipal. 

 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR HELIO NEMER, 22 DE SETEMBRO DE 2021 

 

 

PROFESSOR ADRIEL 

Partido dos Trabalhadores 


